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 TERMO DE REFERÊNCIA Nº 018/2025 

Secretaria solicitante: Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 

1.0 Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, 

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação (art. 6º, inciso XXIII, alínea a da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de Placas de Sinalização, 

conforme as especificações e exigências estabelecidas neste instrumento, com o objetivo 

de atender às necessidades da Secretaria de Viação e Obras públicas do Município de Vila 

Rica/MT, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGOS UNID QTDE 

1 PLACA DE SINALIZAÇÃO “ACESSO PELO ANEL VIÁRIO” 61502949570515 UNID 

 

05 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGOS 

 
UNID QTDE 

2 PLACA DE SINALIZAÇÃO “ANEL VIÁRIO ACESSO A BR 
158” 

61502949570516 Und 01 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGOS 

 
UNID QTDE 

    3 PLACA DE SINALIZAÇÃO “ANEL VIÁRIO MT 431 STA 
TEREZINHA” 

61502949570517 UNID 02 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGOS 

 
UNID QTDE 

4 PLACA DE SINALIZAÇÃO “STA TEREZINHA” 61502949570518 UNID 01 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGOS UNID QTDE 

5 PLACA DE SINALIZAÇÃO “ANEL VIÁRIO MT 431” 61502949570519- UNID 02 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGOS UNID QTDE 

6 PLACA DE SINALIZAÇÃO “VILA RICA CONFRESA” 61502949570520 UNID 01 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGOS 

 
UNID QTDE 

7 POSTE CILÍNDRICO PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO 61502949569681 UNID 34 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGOS 

 
UNID QTDE 

8 ABRAÇADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO 61502949569680 UNID 75 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGOS UNID QTDE 

9 PLACA DE SINALIZAÇÃO “40 km/h” (R-19)          615019033  UNID 10 

 

1.1.Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

catálogo de placas de sinalização de transito no Portal do TCE/MT e as especificações 

técnicas constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as constantes do Termo de 

Referência. 

1.2. As estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, estão 

pormenorizados no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação constitui objeto do presente Termo de Referência a 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de placas de sinalização de 

transito, conforme as especificações e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data de assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado por 

igual período desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.5 O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato 

das partes que não contiverem informações sigilosas (art. 6º, inciso XXIII, alínea b da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

2.1. A justificativa da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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3. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto (art. 

6º, inciso XXIII, alínea c da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra - se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação (art. 6º, inciso XXIII, alínea d da Lei Federal nº 14.133, de 

2021). 

Sustentabilidade: 

4.0. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis os elencados no item 12 do Estudo Técnico Preliminar. 

4.1. Os materiais deverão ser entregue no Pátio da Secretaria de Obras, sem custos adicionais 

como: frete ou outros encargos que por ventura podem acontecer durante o processo de entrega. 

4.2. Os materiais deverão ser de primeiras linha e com garantia de marcas ou modelos (Art. 41, 

inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação será admitida os Equipamentos padronizados de tamanhos e 

qualidades, de acordo com as justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar. 

4.3. A escolha do fornecedor será baseada nas especificações técnicas e requisitos de 

desempenho descritos no Edital, garantindo assim a competitividade e a imparcialidade do 

processo licitatório, conforme as justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.5. Não houve Processo Administrativo vedando o fornecimento dos materiais /marcas. 

4.6. Diante das conclusões extraídas do Processo, a Administração não aceitará o fornecimento 

de Equipamentos: 

4.7  Sem padronização do tamanho exato. 

4.8 Os materiais com marca e durabilidade não compatível com processo licitatório 

4.9 Os materiais: usados e com defeitos. 

Da exigência de amostra 

4.10 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar, garantia empresa representante em distância no máximo de 

800 Km. 

4.11.  Entregues no endereço Rua 67 S/N Setor Oeste (Secretaria de Viação e Obras Públicas), 

no prazo limite de 20 (Vinte) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio 

e por eventual atraso na entrega. 
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4.12. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.13 Não será aceito atraso das entregas dos materiais sem justificativas, e deverá ser marcada 

pelo solicitante nova data para entrega. 

4.14 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.15 Equipamento com garantia de qualidade. 

4.16 Pontualidade na entrega 

4.17  Os materiais serão apresentadas ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s)s(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.18. Os Equipamentos deverão ser entregues conforme qualidade Licitado, caso o contrário não 

será aceito os Equipamentos.  

4.19. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Subcontratação 

4.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.5.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

Do pagamento 

4.6. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.6.1. Todo e qualquer questionamento por ambas as partes deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato.  

4.6.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária indicado pelo contatado, conforme 

o quantitativo solicitado, a conta deverá ser prestada no ato da assinatura do contrato. 

4.6.3.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a garantia 

da contratação.   

5. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea e da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 



 
 
                            
 
 
 

Página 5 de 15 

  
 

5.1. O modelo de execução ora proposto visa assegurar o adequado cumprimento do objeto 

contratado, desde o início da execução até a sua finalização, garantindo a entrega dos bens com 

observância aos prazos e especificações estabelecidos neste Termo de Referência. A execução 

ocorrerá conforme as seguintes etapas: 

Entrega das placas de sinalização 

5.1.1. A empresa vencedora do item referente ao caminhão deverá realizar a entrega do veículo 

no pátio da empresa vencedora do item placas de sinalização, no prazo máximo de 30 (Trinta) 

dias contados da assinatura do contrato. 

5.1.2. Todas as despesas decorrentes da logística de entrega correrão por conta da fornecedora do 

caminhão, não cabendo quaisquer ônus ao Município. 

5.1.3. O Município designará servidor fazer o recebimento dos materiais de acordo, contratuais 

e, em caso de conformidade, autorizar o prosseguimento da execução contratual e a liberação do 

respectivo pagamento. 

5.1.6. os materiais deverão ser entregues diretamente no pátio da Secretaria Municipal de Viação 

e Obras Públicas, localizada na Rua 67, s/nº, Quadra 115, em frente ao Posto Bege, Bairro Setor 

Oeste, CEP 78.645-000, Vila Rica/MT. 

5.1.7. A entrega deverá observar o prazo contratual, bem como as exigências de qualidade e 

especificações técnicas contidas neste Termo de Referência. 

 

6. Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade (art. 6º, inciso XXIII, alínea f da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias em registro próprio. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 



 
 
                            
 
 
 

Página 6 de 15 

  
 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema. 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 



 
 
                            
 
 
 

Página 7 de 15 

  
 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de 

Compras para registro dos valores medidos/recebidos, que por sua vez encaminhará à Secretaria 

Municipal de Finanças para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e de pagamento (art. 6º, inciso XXIII, alínea g da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 

Recebimento 

7.1. Os materiais serão recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os Serviços poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituído no prazo de 1 (Um) dia, a contar da notificação da Contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (Cinco) Dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo fiscal de contrato, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 5 (Cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo dos serviços poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução dos serviços, quanto à, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento dos equipamentos não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

7.10.1. a data da emissão; 

7.10.2. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.3. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.4. o valor a pagar; e  

7.10.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à Contratante. 
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7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal: 

7.12.1. Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS; 

7.12.2. Certificado de Regularidade de Contribuições Previdenciárias - INSS; 

7.12.3. Certidão Conjunta da Receita Federal; 

7.12.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

7.12.5. Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

7.13. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da Contratante. 

7.14. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a Contratada a ampla 

defesa.  

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela contratada no corpo da Nota Fiscal. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.20. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. Forma e critérios de seleção do fornecedor (art. 6º, inciso XXIII, alínea h da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada conforme solicitação da secretaria 

demandante. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Para fins de qualificação jurídica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de 

Licitação. 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
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a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.5. Para fins de qualificação fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos 

exigidos no Edital de Licitação. 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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8.6. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos 

exigidos no Edital de Licitação. 

8.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de 

sociedade simples. 

8.6.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

8.6.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um). 

8.6.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.6.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.6.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.6.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação do patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da 

contratação. 

8.6.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.6.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.7. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de 

Contratação. 

8.7.1. O Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional deverá estar em plena 

validade. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 
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8.8.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.8.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.8.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.8.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.8.5. Prova de atendimento aos requisitos art. 107. previstos na lei n. 5.764, de 1971  

8.8.6. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.8.7. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nas artes. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971. 

8.8.8. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados. 

8.8.9. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual. 

8.8.10. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 

8.8.11.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.8.12.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

8.8.13. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 

5.764 de 1971, ou uma declaração sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 
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9. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 

para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 

separado e classificado; (art. 6º, inciso XXIII, alínea i da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.4. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.4.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.4.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.4.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.4.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. Adequação orçamentária (art. 6º, inciso XXIII, alínea j da Lei Federal nº 14.133, de 

2021). 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.2.1. As Dotações/Fontes de Recursos/Elementos de Despesas encontram-se listadas no tópico 

5 do Documento de Formalização de Demanda (DFD), que se encontra anexo ao ETP. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da respectiva Lei Orçamentária Anual e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

 

 

 

Vila Rica/MT, 29 de Setembro de 2025. 
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Requisitante: 

 

 

ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA 

Chefe do Frotas 

Matrícula nº 242 / Portaria nº 239/2021 

e-mail: souzavilarica@hotmail.com 

 

De acordo: 

 

  

JOMAR DE MAGALHÃES 

Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas 

Port. 005/2025 Mat.5018 

e-mail: obras@vilarica.mt.gov.br 
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